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1. OS CUSTOS EM AGRICULTURA 

Os contabilistas e economistas diferem um pouco a res- 

peito da conceimação que fazem de custo de produção. Os con- 
tabilistas só consideram xtens de custo, os que determinaram 

gastos em dinheiro, isto é, os valores dos insumos utilizados na 

produção dos bens. Os economistas, igualmente, aceitam tal 

concextuaçao, porém adicionam mais um item, correspondente 

aos juros a que o capital faz jus pela sua participação na pro- 

dução. 

Ambos esmo fidis às suas conceituagoes, porque um, 
controlando a empresa através da Contabilidade, registra to- 

dos os encargos que a produgao exige, e o outro deseja saber 

quanto se gastou em dinheiro, e também quais os juros sobre 
o capxml empregado nesta produçao Defendem os economistas 

a inclusão deste item, porque todo capital, onde quer que esteja 

empregado. rende juros, O empregadona produçao agrzcola me- 

rece também este tratamento e, portanto, nada mais logxco e 

justo do que ser incluido nos custos da produção agncola. Es- 

te fato deve induzir maior interesse dos proprietários de capi- 

tais para a produçac agrlcola, porque ficam certos de que ele 

realiza sua função insubstituível e faz jus a juros. 

* Recebido para publicacao, em 2/2/66. 
**Engenheiro-Agronomo, M. S,
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2, OS CUSTOS E OS MERCADOS 

Faz pouco tempo, o assunto «custos: passou a interes- 

sar os agricultores, O atraso teve como motivo o de só agora 

começarem a sentir a necessidade de conhece-lo, 
exigencias mais acentuadas dos mercados, Os mercados dese- 
jam: 

nte das 

iades sempre crescentes de produtos agrope- 

es qualidades e uniformidade dos produtos o- 

ferecidos; 

c. pagar os menores pregos. 

Estas verdades, agora sentidas pelos agricultores, de 

modo mais claro e intenso, é que os tem conduzido a tomar no- 
vas decisoes, 

A adxniniatração da empresa rural, através dos estudos 
de custos de proflugao, tem mostrado quais são as suas verda- 

deiras posigoes, no cenário da comercialização dos produtos 

agropecuários, ensinando-lhesa reequlhbrar suas economias. 

Os custos deproduçao sao de notória unportanc:a, pois, 
atraves deles, os agncultores passam a conhecer melhor sua 

posição como produtor, e já nao ficam 3 merce dos insucessos 

de que participavam pelo desconhecimento do assunto, 

Os mercados necessitam de mais produtos aliment{~ 
cios, em virtude de a populaçao crescer à taxa anual de 3;6%, 

e adensar-se em contínuo exodo rural, nos grandes centros ur- 

banos, atraida pelo crescimento das indústrias e do comércio. 

Necessitam também, de melhores produtos,em virtu- 
dedsacomercializagao agricola, cada dia, tornar-ge mais exi- 
gente, quanto a seleção e classificagio comercial eao aprimo- 

ramento da apresentaçãoe aospreçosmais compensativos pa- 

ra os agricultores e consumidores. Aos primeiros, porque, 

pelos seus produtos, recebem melhores preços dos mercados 

e, aos segundos porque, ao preço pago, recebem produtos de 

qualidade, selecionados e uniformes, segundo suas prâpnas 

preferencias. 

Os mercados querem pagar os menores pregos pelos 

produtos agu’colas, para que o consumo seja aumentado e sa- 

tisfaga aomaior nimero de habitantes necessitados. Os custos 
de produgao mostram aos agricultores que podem obte-lo, a 

custos mais baixos, com o emprego de niveis mais elevados 

de tecnologia, 
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3. CONCEITUAÇÃO DE LUCRO 

Ha certa controvérsia a respeito de 1 
casoque se deseja explicar,nio s 
sias, mas tormr sua concextu.u,a;. E 

O lucro é uma atribuição do 
à sua ação, durante o processo proJu 
evidente que o capital pode ser usado pzodução, de maneira 
distinta, ou seja, diretamente pelo se roprietário, ou mdu'e- 
tamente, através de empréstimo a terceiros que realizam a 
produgao, 

Em ambos os casos, o capnal produz o lucro. Ao ser, 
porém, distinguido como o foi antes, ele toma significados dis- 
tintos, 

ro, mas para o 
rar controver- 

essivel, 
ital, É uma retribuigao 
V0, mas convem tornar 

É considerado 'rlucrow, quando o c.;plcal é usado pelo 
seu proprietário, sob todas as formas em que ele interfere, no 
processo produtivo, No fim do precesso, o capital inicial está 
acresc)do de uma soma que o aumentou, ao ter realizado sua 
função. Este aumento é conhecido também como «lucro normal:: 
(LN), e dai poder-se dizer, como MENDONCA (4), que o nlucro 
e o fim de toda atividade economican. Quando o capital reahza 
a_mesma função, mas sob a forma de dinheiro em espécie e 
nao pertencente ao producor (capital alheio), ao voltar para as 
mãos de seu proprietário, vem acrescido de uma soma. Como 
no caso anterior, esta soma aumentou o capital inicial mas é 
chamado de njurosn, representando nada mais do que a remu- 
neração do capital, Em outras palavras, isto significa o preço 
pela sua locaçao. isto é, pelo seu uso por outrem, e pelos ris- 
cos a que ficou sujeito o seu proprietario, 

Sxmplonamente, lucro pode ser definido como sendo o 
beneficio ou vantagem que se aufere pelo uso e riscos a que o 
capital esteve submetido, ou segundo DEAN (2) como ganho so- 
bre o capital, incluindo juros e premios de riscos. 

4. O LUCRO EXTRAORDINARIO 

Na teoriados 1ucrosha tambémo que se chama de nlucro 
extraordinirio: (LE). Nao é; no sentido lato da palavra, um lu- 
cro extraordinirio, Ele representa, segundo BOULDING (l). 
uma quantia recebida pelo dono do capital, pelo seu uso, além 
dowlucro normal», que o leva a ser declarado como empreen- 
dLmento anormalmente lucrativo, Este tlpode lucro, nas condi- 
ções brasileiras,pouca apararece no negócio agricola.
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Na dpuraçao do custo de produçac, todos os Onus são 

computados. Estes são constituídos de despesas explicitas e 

despesas lmplxcfl:as. 

As explicitas sao constituidas pelas despesas fixas eva- 

riaveis conhecidas por despesas normais (DN). As 1rnp11c1tas 

compreendem as que decorrem do usodo capital, quer Teste se- 

ja fixo, semifixo ou circulante. 

No estabelecimento da fungao de custo deprodugao mais 

completa, sua forma matematica pode serassim representada: 

n n n n 

Y.S DF+= DV+= LN-Z G, 
i=1 i=1 i=1 izl 

onde: 
Y = custo de produgao; 

n 
S DF = somatório das despesas fixas, sem juros; 

i=1 

n 
&S DV =somatdrio das depesas variaveis, sem juros 

i=1 

n 
S LN . somatdrio dos juros sobre o capital fixo,se- 

izl mifixo e variável, conhecidopor nlucro nor- 

maln (LN); 

n 
S C - somatério dos créditos representadospelas 

i=1 vendas dos produtos juntos, subprodutos e 

resfduos de valor economico, surgidos com 

a produgaodo bem sobre o qual se levanta o 

custo de produgao. 

Desta conceituagao técnica de custo de produgao e de 

acordo com a teoria, pode-se armar a seguinte equagao. 

S DN¢SLN = CT (1) 
onde: 

= DN = despesas normais, constituidas pelo somató- 

rio algébrico das despesas fixas (DF) edespe- 

sas variáveis (DV); 

S LN = lucro normal, constituído pelo somatório dos 

juros sobre o capital fixo (CF), capital semi-
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fixo (CSF) e capital variável (CV); 
CT = custo total, constituído pelo somatono dos so- 

matórios de DNe LN.O CT equivale às despe- 
sas efetivas (DE). 

" O lucro real (LR) pode ser obtido pela seguinte equa- 
ção: 

Z RT -SDN = LR (2), 
onde: 

Z RT = receita total consnt\nda pelo somatório algé- 
brico dos valores da produção vendida (PVY), 
estimativa da produçao consumida na empre- 
sa (EPC),pela estimativa da produçao estoca- 
da (EPE) e pelos créditos (C); 

2 DN despesas normais; 
LR lucro real, obtido pela diferenga entre os so- 

matdrios das receita total (SRT) e das despe- 
sas normais (SDN). 

Estabelecendo-se um sistema, com as equaçoes (1) e 
(2), obtém-se o 'lucro extraordinario’ (LE), que ê também 
conhecido como receita liquida (RL), procedendo-se do se- 
guinte modo: 

ZRT - CT = LR -ZLN = LE (3), 
onde: 

Z RT receita total; 

CT custo total; 
LR lucro real; 

S LN lucro normal; 
LE lucro extraordinário ou receita líquida (RL), 

que é obtido, fazendo-se a diferença entre lu- 
cro real (LR) e lucro normal (SLN). 

N Desta equagao final (3) podem ser tiradas tres conclu- 
soes: 

Conclusão 1: Quando a receita líquida (RL) é negativa, o pro- 
cesso ptodutxvo é anormalmente não-lucrativo, 
isto é; não oferecenemlucro extraordinário (LE) 
nem o lucro normal (LN), mas prejuízos. 

Conclusio 2 Quando a receita 1iquida (RL) for igual a zero, o 
lucro real (LR) sera igual ao lucro normal (LN). 
O processo produtivo oferece lucro que solve a- 
penas as despesas com o capital, isto é, oferece 
o lucro normal (LN).
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Conclusão 3: Quando a receita líquida (RL) é positiva, oproces- 
so produtivo é anormalmente produtivo, isto é,a- 
presenta, além delucronormal (LN) um excedente 

que é chamado de lucro, nlucro extraordinarion 

(LE). 

5. O LUCRO EM AGRICULTURA 

Na agricultura brasileira, permanecem ainda muitos a s 

pectos dos tempos coloniais, por manter práticas primitiva dos 
séculos passados. 

Em algumas áreas doPaís, são usadas técnicas moder- 
nas, mas, ao que parece, em virtude da falta de preparo con- 

veniente para sua aplicação, não se tornam muito rentaveis. No 
restante, ou mesmo, no geral, ela tem aspecto rotineiro, em 

toda a sua plenitude, apesar da consciencia de que a comercia- 

lização deve presidir o empreendimento, Aliás, no Brasil, a 

passagem da agricultura para o rol das atividades economicas 

lucrativas e sobretudo comerciais, vem de poucos anos. 

Enfrentando os mais fortes obstáculos, relativos às mu- 
danças de níveis tecnológicos, apesar de em nada ser este País 
tradicionalista, caminha a passos milimétricos,nocampo da a- 

gricultura científica e economica. 

É exatamente por esta dificuldade e suprema dlspllcen- 

cia de seus lideres institucionais e naturais que ‘este setor de 

atividades continua tendo rentabilidade pouco desejavel. 
Pesquisas realizadas pelo Instituto de Economia Rural 

da UREMG tem mostrado que a agricultura é uma atividade 
ainda pouco lucrativa, em face da tecnologia obseleta e da ex- 

ploracao desmedida de seus solos. Isto, entretanto, nao quer 
significar que a atividade não seja lucrativa em si, mas tao 

somente por nao serem usadas as técnicas preconizadas e do 
dominio universal, agravadas negativamente, quando de sua 

aphcaçao, sem os conhecimentos básicos, tornando-se caras 

e de baixa produtividade. 
Napesquisa do custo de produgao de leite,realizada por 

LEITAO E SILVA (3), este empreendlmento não ofereceu condi- 

goes de lucros, em acepgao economica. O prego tabelado na 

epoca, para venda ao consumidor, não permxna o computo de 

juros sobre o fator terra, no que se referia à área de pasta- 

gem. Evidentemente, entra aqui o fator administração que, no 
setor agrícola, é altamente descuidado e desconhecido. 

Em termos de média, o capital empatado nas empresas
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pesquisadas era de Cr$ 13.045.468. A renda atingiu Cr$ 341,743, considerando o empreendimento sem obrigag;es de. juros de qualquer natureza. Quando, porém, computados os juros de 6% ao ano para o capital, apresentou um #deficit? médio de Cr$ 415, 862* (Quadro 5 

QUADRO 5 - Renda da fazenda com e sem juros sôbre o capital médio empatado. 1962, (N=117) 

Valores Médios (1) * ifica 
e S/Juros C/Juros (2) 

L Receita: 
a. De Leite . 932, 400 932. 400 b. De Produtos Derivados 266. 785 266. 785 c. Receita Total 1.199. 185 1.199. 185 . Despesas: 
a. Despesas Efetivas 857, 442 857, 442 h. Despesas de Capital (juros) - 757. 605 c. Despesas Totais 857. 442 1.615.047 UL Renda da Fazenda (I-II) 341,743 - 415,862 

Fonte: Dados extraidos da tese do autor. (1) Dados arredondados pelo mé- todo estatistico; (2) Juros 3 taxa de 6% a. a. 

Os custos unitirios_estimados com os dados da men- cionada pesquisa (117 empresas dos Municipios de Pedro Leo 
poldo, Curvelo e Divindpolis) demonstram quanto o empren- 
dimento necessita alcangar os mais elevados niveis de tecno- logia, e aplicar os principios da administragao da empresa ru- ral (Quadro 6). 

O prego médio recebido pelo produtor associado da co- operativa de comercializagao de leite foi deCr$ 21. Comparan- do com os de custo de produgio, é ficil verificar que houve um prejuizo de cerca de Cr$ 9, por litro, 
De acordocom a teoria, os njurosn relativos aocapital, 

* Para o capital de custeio, foram considerados jurosde 6%ao 
ano e prazo de 6 meses, tempo suficiente para que retorne a 
empresa para nova agao.
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QUADRO 6 - Custos médios,por litro de leite,com e sem juros,sobre o ca- 

pital médio empatado, 1962. (N=117) 

Taxs de Jaros: Custos Médios,por Litro de Leite (Cr$) 

Fixo  Variavel Total Bruto  Total Liguido 

Sem Juros (1) 2 17 19 13 
Com Juros (2) 19 17 36 30 

Fonte: Dados extraidos da tese do autor. (1) Sem juros sobre o capital fixo 
e de custeio; (2) Com juros de 6% a. a.,sobre o capital fixo e de cus+ 
teio. 

representam o que se chama de nlucro normaln. Pelo exposto, 

o empreendimento leiteiro na Bacia deBelo Horizonte nao pro- 

porcionava aoprodutoro ulucro normalw, porque conseguia ob- 

ter apenas retorno para cerca de 47% de seu capital empatado 

na empresa, O propr:etarm, deste modo, não se sente estimu- 

lado a fazer novas inversoes, porque cerca de 53% de seu capl— 

tal _permanece estagnado, ou seja, não lhe oferece o irrisório 

retorno de 6% ao ano. 

Se o prego recebido pelo produtor no mercado é sufici- 

ente para cobtlr apenas o custo fixo (Figura 1, A), a empresa 

terá pre_]ulzo. Se for suf)cmnte para pagar os custos médios, 

(Figura 1. B), a empresa tera lucro normal. Se cobrir as des- 

pesas variaveis, a empresa, segundo SCHUH (5), ainda poderd 

prcduzxr,por algum tempo, porque o retorno aos insumos fixos 

é residual., Finalmente, se o prego ultrapassar o custo médio 

(Figura 1. C), a empresa terá lucro extraordinário, 

Isto é o que vem ocorrendo com a produçao de leite. 

Resta, pois, que os fitotecnistas e zootecnistas,ao lado dos ex- 

tensionistas, promovam a produçao, através de técnicas que 

aumentem a produtividade e diminuam os custos. 

6. SUMARIO 

Os custos e lucros em agricultura sao ainda discutidos. 

Os mercados ditam os pregos e os agricultores o seguem. 

O autor conceitua lucro, em geral, e olucro extraordi- 

nario, Argumenta com a sltuaçao atual da agricultura, para 

mostrar com dados de sua tese de M. S., que apenas 47% do 

capital investido na produgao leiteira oferece opequeno retorno 

de 6% ao ano.
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7. SUMMARY 

Costs and returns in agriculture are still under < 

cussion, Farmers are unables to influence the price paid (o 

their production. 

The author maces a distinction between norteal pr 

and extraordinary profits. On the bases of the actuai 

in agriculture, as shown by the data, from his M. S, E 

shows that only 47% of the capital used in milk jroduction re- 
ceived a return of 6% per year, 
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